
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

OF. Nº 70/2023                                 Guaíba, 17 de Janeiro de 2023.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que

respondemos  ao  Ofício  nº  300/2022,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos

encaminhou o Requerimento nº 875/2022 apresentado pelo Vereador Ale

Alves – PDT.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

1- Questiono o Executivo, se há previsão para o inicio da obras, ou a

possibilidade da implantação de uma rotatória na Estrada Santa Maria

que da Acesso ao Bairro Bom Fim. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, viemos por

meio  deste  responder  ao  requerimento  nº  875/2022,  conforme  resposta

abaixo:

Ainda não é possível passar uma previsão de início das obras, pois o

projeto está sendo desenvolvido.

Resposta adendo Ver. Airton: A demanda deve ser enviada para o

Departamento de Planejamento.

Resposta  adendo  Ver.  Alex  Medeiros:  Estamos  no  aguardo  da

conclusão  do  projeto  que  vai  determinar  o  que  deve  ser  feito  no  local

Contando com a costumeira atenção e colaboração. Ficamos à disposição

para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

                                                                          Marcelo Soares Reinaldo

                                                                                 Prefeito Municipal 

Ao  
Exmo. Srº, 
Florindo Rodrigues dos Santos 
M. D. Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS R
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